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Parecer no 007
Assunto : Projeto de Lei no 0Ü812022
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Comissão de Finanças, Orçamento e Contabilidade

Relatório

Cuida-se o expediente de envio a este órÉião, sendo o objeto Projeto de

t..ei n' 008/2022, cuja ementa: "Que abre no cantabilidade crédiÍo adicional

suplement r, especiJica e dd oulras providências".

Acompaúa: (i) ofícic'; (ii) minuta do projeto de lei; c (iii) mensagem

ao projeto de lei.

É a breve síntese do necessário. Passo à análise dos elemenlos

exigidos pelo Regimento Intcmo, conÍbrme artigo 77. inciso II. alírea "a".

Análise

A prefeitura de Pracinha almeja à aberhra de çfedto adicional

suplementar, com finalidade de obter suplementações necessárias à execução

orçamentrária do exercício corrente. Assim diz ajustificativa do projeto.

Diz o Art. 2o do PL: t'Os recursos destinados à cobertura do Artiso 1"

correrão oor conta de anulaçõo oarcial das dotaeões orcamentáfias do orçamento

vi*ente no valor de R8 38.232,00'?.

Assim, informou a fonte de onde serão suportados os gastos. Nesse

ponto, diz a Lei Complementar n' 101/2000, in verbis: "Art. 16. A criação, expansão ou
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ttperfe içoamenlo cle açiio governamental que acürrele aumento da tlespesa serti

acompanharlo de: I - estimativa da impacto orçanentárirt'financeiro no exetcício ent

que devu enlrar em. úp:or e nos dois ,tubseqiientes: II - declaração do ordenador da

despesa de que a dumenlo iem udeqtrtção or'çamenláría e -finunceitu com a lei

orçamenlária cutuul e compaÍibilitlade utm o plttno pluriaru'ru\ e com a lei de diretrizes

arçamentárias".

Para llns de supoúe dos custos, declara a preleitura que se trata de

abertura de crédito adicional suplementar no importe dc R$ 38.232,00 sendo as

seguintes fichas: a) 1.3.50.41 : contribuiçôes; e b) 3.3.90.39 = Outros serviços dc

pessoa j urídica, conforme declara.

Nesse sentido. os cótligos supraindioados tem duas finalidados:

detaihar a Fonte de Recursos em suas possíveis subdivisões, mostrando de mancira

individualizada sua vinculaçào e indicar a destiriação do recurso no nromento da

execução da despesa. Nesse sentido, a tabela para a classificação das despesas quanto à

sua nalureza, em conlbmridade com o disposto na lPortaria interministerial n" l63, de 4

de rnaio de 2001 :

Elementos de Número

1 Disponível em : htç://"vwrv.orcamentofederal.gov.br/orcamentos-anuais/orcatnento-20 I 5-
2/arquivosoá20portarias-solTportaria-iritemr- i63 2001 atualizada 2015-02set20l5.pdfl
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Categoria Econômica
Número Obieto

3. Despesas C'orrenles
4. Despesas de Capital

Grupos de Natureza de
Despesa

Número Obieto
1. Pessoal e Encargos Sociais
2. Juros e Encargos da Dívida
,. Outras Despesas Correntes
4. Investimentos
5. Inversões Financeiras
6. Amortizaçâo da Dívida

Modalidades de
Aplicação

Número Objeto
90. Aplicações Diretas
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41. Contribuições
39. Outros serviços P..1.

Creio ser necessário destacar o que os elementos de despesa

significam.

É enunciado na Porlaria retrocitada (página 16), que: 17 -

Contribaicões - Despesas orçamentarias à,t quais não correspondum contrüplesllÇalo

diteta em bens e serviços e não seiam reentbolsúveis pekt recebedor, irulusive as

destinadas a atencler a despesos de ntanutenção tle outras enlidades de direitct público

ou privado, observado o disposto na legislação tigenre. (l)(A) (38)G)".

"39 - Qutrqs Seryicos de Terceiros - Pessao Jurídica - Despesas

orçamenlárias decorrentes da prestação de serviço.s por pessoas .jurídiccrs para ltrgtios
púhlicos, tuis como: ussinalurut de .jornais e periódicos: ku'ifrts tle energía elétrica,

gús, água e esgoÍa; serviços de comunicaç'ão (teleíow, telex, correios, etc.); .Íretes e

carreíos: locaçào de imóveis (inclusive despe,tus de concbmínio e tributos à conla dí)

locatário, quando previstos na contrüto de loc,oç'ão): locação de equiponenlos e

maleriais permãnenles; soíhtare; conservaÇão e adapÍação tla bens itnóveis: seguros

em geral (exceta os decorrentes de obrigação palronal); se»içr.ts de asseio e higiene;

serviços de divulgução, impressãr.t, encudernução e emoltluramenlo; serviços

funertirios; de.spesas com congresrios, simpósios, conl-erências c* exposições; vale-

refeição; auxílio-creche (exclusire a ütdenização a senidor); habilitaçiío cle tele.fonkt

.fixa e móvel celular; e outnts congêneres, bem cona os encargos resullantes do

pagdmento com ütraso de ohrigações não tribulúrios. (i)(A) (38)(A), conforme página

15.

Realizada essas observações! passo às demais explioações sobre o

crédito suplementar.

Pois bern. Quârto aos créditos. de rigor visitarmos a lei dos

orçamentos.

Nestes ternros. diz aLei r. 4.320 de 1964: "Art. 13. Á abeytura tlos
créditíts suplemeníares e es:peciais depende du existênciu tle recursos disponí.veis pttra
ocorrer a de,spesa e scró precedida de exposição .iustificativa. { l" Consideram-.ge

recursos pora o fim deste drtigo, desde que ntkt compromelidos: í I III - os resultaníes

tle unulação parcial ou total de dotações orçamenltirias ou de créditos adicionais,
oulorizddos em Lei".

Uma vez obsen ados os rcquisitos legais, com a devida indicação da

fonle de recursos para a obra. noticiando que será suportaCo pela anulação parcial das
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dotações antedomente citadas (Art. 43, § 1". Ill da l-ei n" 4.32011964)" o P[. está err

consonância com a legislação de regência.

Assim, dcsincumbindo-se de seu dever legal cle âpontar ao Poder

l,egislativo por oncle correrão as despesas, neste ponto atendido aos mandamentos

previstos na legislação de regência da matória financeira.

Sobre os cléditos adiciomis, prevê a Lei no 4.320/1.964:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de
despesa não computadas ou insuficiertemente dotadas na
Lei de Orçamento.

Art. 4I . Os créditos adicionais classificam-se enr:
I - sunlementares" os ds§lÉIedg§,ê,Iq&Iç9 !!e dotaçée
0rç4mentáriâi
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não
haja dotaçâo orçamentária especÍfica;
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e

imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou
calamidade pírblica.

AÍ. 42. Os créditos supiementares e especiais serão
autorizados por lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abedura dos créditos suplcmentare.s e

especiais depende da exislência tle yecursos diqtoníveis
p.tra acoter a despesa e serti pret:edida de eytosiçào
.justiíicativü.

De igual forma, o prefeito rleclara que Íicam convalidaclas as

alterações nos Anexos do PPA da LDO e do orçamento local exercisio corrente,

confotme verifico na redação do artigo 3o da propositura em análise.

Destafte, observados os permissir os constiiucionais e

legais, o projeio de lei está em consonância com o ordenamento .juridico, bem como a

matéria é de relevante interesse público.
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Trabalho realizado por esta Comissão çoúsistiu no esgotamento

tendo ern vista ser de obrigatoriedade do órgão a eÍnissão de seu

3, Conclusão

Ante o exposto, tendo exaurido todos os pontos exigidos peio artigo 77, inciso

II, "a" do Regimento Intemo, voto favorável ao Projeto de Lei n" 008nA22.

Oporü.ulamente, rêmeta-se este pârecer, bem como o Projeto de Lei no

üO8D022 ao E. Plenrírio desta Casa de Leis, para a fase de discussâo e votação.

Acompaúaram o voto da relatora os vereadores Daniel do Nascimento Marques e
Cristiane Gisele Bussi da Silva.
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Crisliane ci."t\L#i da Sitva

Vice-Presidente

àr"* á- U,*f-, (. G*,y
Carina dos Santos Rodrigues Cruz

Secretária

: "pronunciamentos das Comissões Tecnicas sobre proposiçõcs, documcntos ou papéis cujo objeto incida
na sua competência regiinçntai e têm por finalidade esclarecer à Mesa. à Presidência ou ao Plenário, os
aspectos técnicos (inclusivc jurídicos) e políticos do assuflto submetido à Comissão, possibilitandolhes
deliberar com maior coúecimento do assunto e, pois. com maior adequaçâo ao inieresse pilblico.
possuindo apenas Çaráter opinativo. islo €, não vinculante, fiesmo porquer apesar do esíbrço tecniço. há
sempre. possivelmerte. algum aspecto que haja escapado ito seu exame e possa vir a ser decisivo no ato
de deliberação." lu Àrdyara Klopstock Sprosser. Direito Parlanrentan?rocesso t.egislativo, edição {a
Assembleia Legislativa de Sâo Paulo, 2000, pp. 1061107


